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EMENDA N°______ AO SUBSTITUTIVO 

01/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 

70/2024, QUE “ESTABELECE 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 

ESTIMANDO A RECEITA E FIXANDO A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE OURO 

BRANCO PARA O EXERCÍCIO DE 2025” 

 

Art. 1º Incluir a seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

2193 – MANTER AS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

Elemendo de Despesa Recurso 2023 
4.4.90.51.00.00.00.00 1.754.000.0000 R$ 700.000,00 

*Construção de Espaço Físico para Centro PCD 

 

Art. 2º A retirar da seguinte dotação orçamentária: 

 

Ação: 1003 – PAVIMENTAR VIAS PÚBLICAS 

Elemendo de Despesa Recurso 2023 
4.4.90.51.00.00.00.00 1.754.000.0000 R$ 700.000,00 

 

 

23 de Setembro de 2024, 

 

 

 

Warley Higino Pereira 

Vereador do Município de Ouro Branco
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JUSTIFICATIVA 

 

Ouro Branco possui um número considerável de famílias que contém pessoas com 

algum tipo de deficiência, seja cognitiva, visual, auditiva, motora, entre outros. A demanda por 

vários tipos de atendimento é enorme. O Crê Ser, tem sido um órgão importante e marcou o 

início de um local destinado a tratamento especializado para pessoas neuroatípicas e PCD.  

No entanto, o espaço físico, assim como a sua localização, não são adequados as 

pessoas que necessitam do tratamento, visto que os pacientes que mais necessitam deste 

cuidado e não possuem condições de pagar não residem no bairro inconfidentes. Ademais, as 

linhas de ônibus são mais restritas por se tratar de um bairro mais isolado, dificultando o 

acesso aos pacientes.  

Sendo assim, o adequado seria a construção de um Centro Especializado para 

neuroatípicos e PCDs em uma região mais central da cidade, assim possibilitaria o acesso mais 

facilitado para os pacientes e seus familiares que precisam se deslocar para levá-lo aos 

tratamentos. Sendo assim, além da quantidade de linhas de ônibus do tarifa zero disponíveis, 

possibilitaria diminuir o estresse dentro dos meios de locomoção, além do tempo de 

transporte e possíveis gastos pessoais com transportes particulares. 

Em visita realizada a Comunidade da Figueira na cidade de Mariana em 2022, pude ver 

o ótimo trabalho realizado pela Prefeitura local ao construir um centro de referência com 

elevador e espaço amplo para receber diversos tipos de atendimento. Acredito ser totalmente 

viável a Prefeitura de Ouro Branco realizar algo semelhante ou melhor. O prédio com todas 

estas instalações foi de aproximadamente R$630.000,00, segundo o Prefeito da época. 

Além disso, realizamos uma Audiência Pública sobre autismo na Câmara Municipal de 

Ouro Branco e os principais pontos de insatisfação da população estavam ligados ao amparo 

do poder público principalmente na oferta de cuidados na Educação e Saúde. Reforçando o 

fato da população não estar satisfeita com o atendimento ofertado as pessoas neuroatípicas e 

PCD em nosso município. 

Sendo assim, é de extrema importância aprovação desta emenda para a construção de 

um CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM PCD para que essas famílias sejam 

amparadas pelo poder público com a devida assistência e tratamento necessários para uma 

recuperação e qualidade de vida adequada. 
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4 de Novembro de 2024, 

 

 

 

 

Warley Higino Pereira 

Vereador do Município de Ouro Branco 
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